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INTERESSADO: DEMÓCRITO IOPPE COSTA 

ASSUNTO :Autorização para fazer exame especial de Matemática. 

RELATOR : Conselheiro LIONEL CORBEIL 

PARECER CEE N° 191/77 - CESG - Aprov. em 25/03/77 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

O pai do estudante Demócrito Ioppe Costa,residente 

e domiciliado à Al.Jaú 186,aptº 11,Capital,solicita que seja 

autorizado o Colégio Estadual Ministro Costa Manso a aplicar 

exame especial de recuperação de Matemática, na 2ªsérie de 2º 

grau,a seu filho,por estar ele ausente do País,em viagem de 

intercâmbio cultural,na ocasião em que esse exame de recupera-

ção foi realizado. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 Este Conselho já teve ocasião de se pronunciar 

a respeito de caso análogo,argumentando em contrario ao deferimen-

to de tal solicitação pelo Parecer CEE n° 965/76,aprovado em 

1º de dezembro de 1976 e que na sua apreciação diz: 

"Em primeiro lugar,errou o programa "Youth for Un-

derstanding"atribuindo prêmio de viagem a aluna dependente de 

exame de 2ª época". 

"Errou,por sua vez, a aluna, ao aceitar a viagem, 

sabendo que com isso não poderia apresentar-se para exame de 

2ªépoca na data regulamentar, o que lhe acarretaria perda do 

ano" . 

2.2 O Caso presente e semelhante e o duplo erro se 

aplica,primeiro,ao outro programa "Open Door Student Exchange" 

e segundo,ao aluno ou mais ainda ao seu responsável já que ele 

é menor;pois ambos conheciam muito bem o pouco aproveitamento esco-

lar do interessado na disciplina Matemática,na qual esteve re-

provado em três trimestres sobre quatro.Ameaçado de perder o 

ano por causa de uma disciplina importante de 2ºgrau,a Matemá-

tica,o interessado,em vez de viajar, mesmo que Tosse com finalida-

de cultural,deveria ter despendido todos os esforços para estudar essa 

matéria e adquirir competência para ser promovido à terceira sé-

rie do 2ºgrau. 

2.3 O Conselho se pronunciou em casos análogos,no 

sentido de permitir,exame em época especial sobre a matéria minis-
trada no ano Letivo. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, autoriza-se o Colégio Estadual 

"Ministro Costa Manso",Capital,a submeter,em época especial 

o aluno Demócrito Ioppe Costa a exame de matemática,a-

brangendo o conteúdo programático da 2ª série de 2° grau. 

CESG, em 16 de março de 1977 

a) Conselheiro LIONEL CORBEIL - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA do ENSINO DE SEGUNDO GRAU adota como seu 
Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : ALFREDO GOMES, 

ARNALDO LAURINDO,HILÁRIO TORLONI,JOSÉ AUGUSTO DIAS,LIONEL 

CORBEIL,OSWALDO FROES,MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da CESG,em 16 de março de 1977 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Vice-Presidente 

no exercício da 

Presidência . 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova,por unanimidade,a decisão 

da Câmara do Ensino de Segundo Grau,nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale",em 23 de março de 1977 

a) Consº Luiz FERREIRA MARTINS - Presidente. 


